INDICAÇÃO Nº 
2039
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Estado do Meio Ambiente sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias, inclusive junto à Prefeitura, para a implantação do “Parque Estadual das Fontes do Ipiranga”, na Zona Sul do Município de São Paulo, localizado no subdistrito Cursino, no bairro do Ipiranga, integrando as diversas áreas e instituições já existentes e, em sendo viável tal criação, que encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição.

JUSTIFICATIVA

A solicitação em pauta deve-se, primeiramente, à sua localização, no subdistrito Cursino, no bairro do Ipiranga, mais precisamente no entorno dos Institutos Botânico, Florestal, Jardim Zoológico, Geológico e outros, como a Secretaria da Agricultura e abastecimento, o Centro de exposições Imigrantes, o Centro de logística e exportação, o CPA (3º BPM/M) da PM, enfim, pela facilidade de acesso e fácil integração com a cidade. Depois, pela ausência de áreas verdes em nosso município, e, particularmente de lazer. Esta proposta visa criar um Pólo Cultural, Esportivo, Recreativo, Artístico e, por que não dizer, até Turístico. Sua localização é privilegiada, próxima à mata Atlântica, com acesso facilitado pelas avenidas e rodovias próximas, além dos terminais de ônibus e metrô há poucos quilômetros dali.

Há de se levar em conta a manutenção da área destinada, condição imperativa para sua implantação, inclusive estimulando os conceitos de preservação do meio ambiente e manutenção da biodiversidade através de ciclos de debates, palestras periódicas e/ou folhetos informativos, dirigidos aos freqüentadores do Parque.

A implantação do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga irá proporcionar aos seus visitantes inúmeras opções de atividades: lazer, educacionais e científicas, gerando qualidade de vida e novos empregos, direta ou indiretamente.

A proposição visa institucionalizar e reorganizar a área já existente, ressaltando as riquezas da flora e fauna do local, porém, readequando o espaço de forma a trazer segurança aos freqüentadores, que poderão usufruir das atividades que serão propostas de forma sistemática e monitorizada. 

Promover a integração das Instituições ali existentes formando um novo Espaço. Espaço este que favorecerá as mais variadas formas de cultura, esporte e das artes em suas expressões. Essa união de expressões será em meio à área verde e poderá “revolucionar” o conceito que existe hoje do que é um parque.

Sabemos, Senhor Governador, que este é um Projeto ambicioso, porém, trará um novo fôlego à nossa população, tão carente em opções de lazer, esporte e recreação e, sem dúvida, será uma ótima alternativa de freqüência aos parques já existentes na cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini - PTB
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